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ESTÂDOI'ESERCIPE

N'NDO MIINICIPÁLDE §^ÚDE IIE B@ITI\I
COM§SÃO PE,RMANANTE DE LICITAÇÃO

AÍÀ DE REGIÍRO DE PRECO§ N. 8/2021

Aos 10 dias do mês de agosto, do ano de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM, Pessoa JurÍdica de

Direito Público tnterno, Inscrito no CNPJ sob ne 1L270.60810001-52, com sede à Praça Dr- losé Maria de Paiva

Meto, nE 26 - Centro, neste ato representado pela Secretárla Munlclpal a Srl ANA LÍDIA NASCIMEi'ITO DE BÀRROS,

dorayante denominado samplesmente Oe ÓnOÃO GERENCIÂDOR, resolve ReglstÉr o§ Preços virando íuturas

aquislçôes do objeto licitado através do PRE6ÂO ELÊTRÔNICO N'O9/2021'SRB em Íace da classificação das

propoit", apresentadas pela{s) empresa(s} abaíxo qualificada(s), denominada(s) simpl$mentê de

FORNECEDORA{S) que assumem o compromlso de forneclmento, nas condiçôes estabelecldas na§ cláusulas a

segulr:

1.1. A presente Ata tem por obieto o registro de preços para eventual contratAção de empresa especielizada na

locação de veículo tipo carro de som, üsando rrprir., necessldades de diwlgaçâo de ações e atividades

desenvolvidas no combate à COVID-lg pelo Fundo Municlpal de saúde e Fundo Municipal de Assistência

Social, do municípío de Boquim/§E, conforme especlÍicação constante no termo de reÍerência' ANEXO I do

Edital do Pregão Eletrônico nq O9/2021, que é parte integrônte desta Ata, asslm como a propo§ta vencedora'

índependentementê de transcrição.

2.1- O preço registrado, ar especificaçôes do objeto, a quantldade, fornecedortes) e as demais condiÉes

ofertadas na(s) proposta(sl são as gue seguem:
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3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Munlclpal de Saúde.

r'z' Órgão partldpante: tundo Municipal de Asslstêncla soclal e do Trabalho.

4.1. A ata de registro de preços, durante sua rralidade, podeÉ ser utllizada por qualquer órgão ou cntidade da

administra6o fúUtt." qu. não tenha parttctpado io certame licltatórlo, medlante anuêncla do órgÊo

gerenciador, deSde que deVidamente justiÍicada a vantagem e relpeltadas, no que couber, as condlções c as

regras estabelecidas na Lei nc 8.665, de 1993 e no Decreto ne 7.892, de 2Ol3'

4.2, Caberá ao fornecedor beneÍiciárío da Ata de RegÍstro de Preços, obsenradas as condlçócs nela estabelecldas,

opter pela aceitafro ou não do Íornecimentg desde que eíe fornecimento não prejudique as obrlgaçôes

anterlormentê assumldas com o óryão gerenclador e órgáos partlclpantes'

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a gue se refêre ertê item não poderão elceder, por órgão ou

enfidade,a cinquentâ por cento dos quaotltat,vos dos ltênr do lníÍumento collocatórlo e reglstrados na ala óc

regiíro de preços para o órgão gerenclador e ór8ão5 participãnte!

4.{. As adesões à ata de regirtro de preços são limitadas, na totalidadg ao dobro do quantltativo de cada ltem

registrâdo ne ata de registúe preços para o órgão gerenclador e órgãos particlpantes, independente do nÚmero

de órgãos não participântes que eventualmente aderírem.

45. Ao órgão não partlcipante que aderlr à ata competem os atos relatlros à cobnnça do cumprlmento pelo

fornecedoi das obrigaÇões contratualmente assumldas e a aplÍcação, observada a ampla defesa e o contraditórlo,

de eventuais penafiJades decorrentes do d€scumprimento de cláusulas contratueis, em relaçâo as suas próprias

contatações, lnformando as ocorrências ao órgão gerenclador.

1.6. Após a autodüéo do órgão gerencÍado6 o órgão não partlcipante deverá efutivar a contrataÉo solicíAda

em até noventa días, obsenado o pl,;azo de validade da Ata de Registro de Preços'

4.6.L Caberá ao órgfio gerenaador autorlzar, excepcional e justificadamente, a prorrogafro do prazo para

efetiviação da contntagão, respeitado o pÍirzo de vigêncla da ata, desde que solicitada pelo órgão não

parttcipante.

5.1. A Ata de Registro de Preços terá valÍdade de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogada por lgual perÍodo (uma

única vezl, por força do art 5e da MP 7.0471202L

6.1. DA REUSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.1.1 Os preços registndos poderão ser reviíos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no
Decreto n'190 de 24 dejulho de 2017, obedecendo ao segulnte:

ATA Df, RECI§TRO N' OENllzT - FMS
ComLrlo Pcnmacatc dc LldÍrçõa -Prrçe Dr. Jolé Mrrle de PeivrltÍch, Ccaeo, Boquln/s§.

3ót5J9t9.Fonc:
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e adequá.lo .o pr.çá-*irl]prl.a""oo a Í*pêctrrri ahenção * oY, tt:-.1:11^'
conm.rdá.nch da empresa. Frustráda a negocração, .l;il; r"ãio""a, do tompromÍs'o assumíoo'

respeitados os contratos Iá flrmados.
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b) Não hawndo êxito nar negoclações com o prlmclro colocado, a comlssão r.erml11nte de Llcltação cornocará

os demais licitantes clasificados paril, nas mesmas .""iffi;'i'""t"."iú"r oPortunldade de nlgoclação' ou

revogar a Ata de Registro de preros ou parte dela.

c) A empresa poderá solidur a secretarlâ Ge§tore do Reglstro de PÍeçot ",til:lt 
doc prcços reglstrados'

mediante requerimento tundamentado, .o, ,pr"r"nt.çJlã""ã"t*:lt*."-': *J':l iii.Íllllilli,§l;
i§;t[if; Í'fl ,',:::fi11"#""J"J,#Uq1ii*fi.",',.*;;,;l;]i:l'ffi""ffi 

rr'"ãp"rio'

ou, se lndeferido, o licltante poderá ser líberado do coml

6.1.2. Serão conslderados preços de mercado, 03 prêços que forcm lSuals ou inferlorer à mêdla daquelas

apurados pela Admlniín úo pan or itens reSistrados'

6.l.3.Emqualquerhlpótese,ospreçosdccorrentesdarevisãonãopoderáoultraoassarospraücadosno
mercado, mantendo-se, no jnimo, a diferença.0"r."*i.i""r"ãa, "nit" 

o valor orlglnalmente Gonstânte da

;;;;;';;iidnt"..qu"ü''ieinit no mercado à época do registÍo'

6.L4. As altençôes dos preFs registrados, orlundas da reüsão dos me§mos' serão publicadas no Diário oÍicial

do MunlcíPio.

6.t. Do CAÍ{CELAME ÜTO DOS pRÉçOs REGISTnADOS

6J,1. Os preços regirredos na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito' garantida a préúa defesa'

ioti"à* aá Decrêto n' 190 de 24 de Julho de 2017:

I - pela AdmlnlstraÉo quando:

a) o proponente que tenhe seus preços reglstrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas na

úirããã r""i"ntu 
" 
lo, descumprtr as condições da Ata de Resisro de Preços;

bloproponentequetenhaseuspÍeçosre8istrados,lnJustlficadamente'delxedeÍirmarcontrato'nãoretirara
nota de empenho de despesa ou aceltar outro lnstrumento equivalente, decorrente do registro de preços;

c) o contratado der à resclsão administntlva do contrato decorrente do reglstro de Preços, por qualquer dos

motitrcs elencados no Art. 78 e seus inctsos da Lei n'c 8666/93;

d) o proponente que tenha seus prEos registrados e/ou o contratado, iniustlflcadamente, não aceite redurir szus

prós regfstndos, na hlpótese de este se tomar superior ao pnticado no mercado;

e) os preços registrados se apresentaÍem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha sêu§ preços red§tt"do§ guândo:

a) comprovar, medíante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprlr as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

ÂTADE REGI.STRO N"OtNO2l -FMS
C-otllrúo Pcrmrncntr de Ucltrç6.r - Pmçe Dn Joré Merh dc Prlve Mclo, CanÍro. Boqulu/SE.

Fone: 3615.r919.
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oconênda de fato supewenlcnte, crso foftrlto ou íorçr mrlor, quc GilDromGt e creaco

7'1' O descumprimento da Ata de Reglstro de preços ensejará aplicação das penalidades eíabelecldas no Edital'

7.2. É da competência do órgão gerenciador a apllcação das penalidades decorrentes do descumprlmcnto d]
pactuado nesta ate de registro de prego 1art. sr, 6cü-i,iãó."iiii;2.892Ê013), excetoras.hlpóti:t:T
que o descumprimento iiser respeito i, -ntot.io", aoi oigãot participant$, caso no qual cabera ao

respectivo órgão particÍpante a apllcação da penalldade (art. 69, ParágraÍo Úntco, ui óecre:@ ne 7'89zl2ol3l'

7.3. o órsão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador c"tlqY::1-1t^T::ê:ill'lt##11"il;11
do Decreto n! ?,89i/2013, dada a necessidade de lnstaungão de procedimento p
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do fornecedor.

8.1. As condições gerais dc fornecimento, tais GOmo o5 prazos Pdrd entÍega e recebimerÚo do objeto' as

obrlgpções da Adminlstnção e do fornecedor re8istndo, penalldades e demals condlçõcs do ajuste, encontrôm-

se definidos no Termo de Referêncla, ANEXO AO EDITAL

lavrada em 01 (uma) úa, gue' depois de lida e aúada em

Para Íirmeza e ralidade do pactuado' a presente Ata fol

"rà.*, 
úi..trnada pelas partes e encaminhada cópla aos demais ór8ãos PartlclPantês'

SÀNTO5

OE BÀRROS

Fundo MuniciPal de 5aÚde

Gerenclador

Boqulm{sE), 10 de agosto de 2021'

ANA

0.>'-Ís(A
ERICÀ OLIVEIRA SANTOS

tundo MunidPal de Assistêncla Socla[ Fundo MunlciPal dos Dlreitos da CrianP e do Adolescente

Órgão ParticiPante
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